
 
 
 
 
 
    LEI  Nº  2.572,  DE  15  DE  DEZEMBRO  DE  2004.  
 
 
 
      Dispõe sobre denominação de pró- 
      prio da municipalidade. 
 
 
    NELSON SCORSOLINI, Prefeito Municipal da 
Estância de Santa Rita do Passa Quatro, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
    FAZ SABER  que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
    ARTIGO 1º - Fica denominado de Centro de 
Assistência Social Municipal “Antonia Gusman Scorso lini”,  o imóvel de 
propriedade da municipalidade, localizado na Praça Poeta Mário Mattoso, nº 54 
– Centro, nesta cidade. 
 
    ARTIGO 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
    Prefeitura Municipal da Estância de Santa Rita do 
Passa Quatro, 15 de dezembro de 2004. 
 
 
       NELSON  SCORSOLINI 
       PREFEITO MUNICIPAL 
 
    Publicada nesta Prefeitura Municipal, aos 15 de 
dezembro de 2004. 
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